LEI Nº1832A DE 16 DE MAIO DE 1995 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA

JOÃO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

                          FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica denominada de RUA KAPPESBERG, Rua que dá acesso ao SPA  E HOTEL CANDEEIRO DA SERRA, trecho compreendido entre a Rua Plínio Müller e o referido Hotel . 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente LEI entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de maio de1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica Maria Müller                                            


João Canísio Hoffmann 

Secretária                                                         


     Prefeito Municipal 

